
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
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Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL

PAUTA
100ª REUNIÃO DA CTIL

Data: 06 e 07 de maio de 2008

Horário: a partir das 09h00

Local: Sala “Câmara Técnica”, localizada no Térreo do Edifício Marie Prendi Cruz - SEPN 505 
(W3-Norte), Lote 2, em Brasília-DF

Item 1 – Abertura: Reunião CTIL 100;

Item 2 – Informes;
Item 3 – Aprovação da ata da 99ª reunião da CTIL;
Item 4 – Análise  da  proposta  de  resolução que  “Define os  procedimentos  de  indicação dos 

representantes  do  Governo  Federal,  dos  Conselhos  Estaduais,  dos  Usuários  e  das 
Organizações  Civis  de  Recursos  Hídricos  no  CNRH”,  encaminhada  pelo  GT 
“Representatividade” da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais;

Item 5 – Análise da solicitação do Comitê para Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba 
do Sul - CEIVAP, contida na Carta nº 017/2008/PRES-CEIVAP, “que o Decreto sobre 
a área de atuação já contemple a nova denominação”, encaminhada pelo CEIVAP;

Item 5A – Análise da proposta de resolução que “Estabelece diretrizes e critérios de identificação 
do curso de água principal para a caracterização da rede hidrográfica nacional com a 
finalidade de aplicação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos”, 
encaminhada pela Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga 
e Ações Reguladoras;

Item 6 – Avaliação sobre o retorno à CTCT, pelo Plenário do CNRH, em sua  XIX Reunião 
Ordinária, do item “3.1 - Estabelece procedimentos para disciplinar a prática de reuso 
direto não potável de água na modalidade para fins agrícolas e florestais, definida na 
Resolução  CNRH nº  54,  de  28  de  novembro  de  2005,  encaminhada  pela  CT  de  
Ciência e Tecnologia”; e do item “4.1 – Recomenda ao Conselho Nacional de Meio 
Ambiente o estabelecimento de padrões de  qualidade para água de reuso, para fins 
agrícolas e florestais, nos termos das Resoluções CNRH nº 54, de 28 de novembro de 
2005, e nº XX, de 27 de março de 2008, encaminhada pela CT de Assuntos Legais e  
Institucionais”;

Item  7 –  Análise  da  proposta  de  resolução  que  “Altera  as  competências  da  CTPNRH, 
estabelecidas no inciso I do art. 2º da Resolução CNRH nº 4, de 10 de junho de 1999”, 
encaminhada pela Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos;
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Item 8 – Análise da proposta de resolução que “Altera o inciso II do art. 2º da Resolução CNRH 

nº 4, de 10 de junho de 1999, para redefinir as competências da Câmara Técnica de 
Assuntos  Legais  e  Institucionais”,  encaminhada  pelo  Sr.  Márley  Caetano  de 
Mendonça, Conselheiro Suplente do MMA/Secretaria Executiva do CNRH;

Item 9 – Discussão sobre a adoção e implementação de um cadastro de entidades civis com 
atuação em recursos hídricos;

Item  10 – Análise  do  Relatório  Final  do  GT  “Aplicação  das  diretrizes  do  PNRH  aos 
empreendimentos hidrelétricos”, encaminhado pelo  GT “Aplicação das Diretrizes do 
PNRH aos Empreendimentos Hidrelétricos” da Câmara Técnica de Assuntos Legais e 
Institucionais;

Item 11 – Relato das atividades do GT “Água e Florestas”;
Item 12 – Relato das atividades do GT “Siapreh”;
Item 13 – Assuntos gerais.

OBS.: A Presidência da CTIL comunica que a 101ª Reunião da CTIL será convocada para data a 
ser definida nesta reunião para iniciar os trabalhos relativos à Revisão do Regimento Interno do 
CNRH.
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